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Alterada pela Portaria CNMP-SG nº 354 de 17 de novembro de 2023 

Versão completa 

 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na norma do art. 7º, § 1º, 

da Portaria CNMP-PRESI nº 26, de 12 de fevereiro de 2014, e o que consta do Processo CNMP 

nº 19.00.1040.0003470/2023-40, RESOLVE:  

Art. 1º Designar a Membro Auxiliar da Presidência, Juliana Nunes Felix, e a servidora 

Luciana Marinho Serra Negra, como gestoras, titular e suplente, respectivamente, do Acordo 

de Cooperação celebrado entre o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e a União, 

por intermédio do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania (MDHC), para a conjugação 

de esforços e o intercâmbio de informações entre os participes, visando a disciplinar ações 

conjuntas e o compartilhamento de dados e informações com o objetivo de fortalecer e 

aprimorar os núcleos de atendimento e centros especializados do Ministério Público voltados 

para as vítimas, no âmbito dos Direitos Humanos. (Redação dada pela Portaria CNMP-SG nº 

354 de 17 de novembro de 2023) 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO 

Secretário-Geral do Conselho Nacional do Ministério Público  
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